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			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 84, de 30 de novembro de 2017, que dispõe sobre aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2018/2021, na forma a seguir especificada, e adota outras providências.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS





Exmo. Sr. 
EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS

PROJETO DE LEI N° 084, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


		O presente Projeto de Lei tem por objetivo a aprovação do Plano Municipal de Assistência 2018-2021.
O Município de Três Passos, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, apresenta o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo em consonância com o Sistema Nacional de atendimento Sociodeducativo- SINASE, que é fruto de uma construção coletiva que enfrentou o desafio de envolver varias áreas de governo, representantes de entidades e especialistas na área, além de uma série de debates protagonizados por operadores do Sistema de garantias de Direitos.
A construção do Plano se deu através de uma comissão intersetorial, nomeada através do Decreto municipal nº 035, de 27 de abril de 2015. O plano foi aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme ata nº 07/2016.
O Plano apresenta os objetivos, competências e responsabilidades, com o intuito de avançarmos na política pública de proteção a crianças e adolescentes, criando condições possíveis para que o adolescente em conflito com a lei deixe de ser considerado um problema para ser compreendido como uma prioridade social.
	
		Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 


PROJETO DE LEI N° 084, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DO SISTEMASOCIOEDUCATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: artigo_1]

[bookmark: artigo_2]Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Assistência Social, constante no documento em anexo, para o quadriênio 2018-2021.

Art. 2º O Plano Municipal de Assistência Social objetiva organizar, regular e nortear a execução da PNAS, na perspectiva do SUAS.
[bookmark: artigo_4]
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2017.



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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